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PL 2.624/2003 
 
Autor: Vieira Reis 
 

Data da 
Apresentação: 

27/11/2003 

 

Ementa: "Proíbe o funcionamento de sinalizadores sonoros de entrada e 
saída de garagem durante o horário compreendido entre 22:00 
às 08:00 horas, em todo Território Nacional". 
 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Desenvolvimento Urbano e Interior e  
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em ___ /___ /2003 
 


